
LEI V 2.963. DE 02 DE 01 Tl BRO DE 2009 
(Autoria da Mesa da Câmara)

Revoga a Lei Municipal n° 2916/2008. e denomina Rua 

Israel e Avenida Malásia.

JOSÉ GERALDO GARCIA. Prefeito da Estância Turística de Salto. Estado de 
f

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:

Art. Io. Fica revogada na sua totalidade a Lei Municipal n° 2916/2008.

Art. 2o. A Rua que inicia-se após a Escola SESI, passa a denominar-se Rua

Israel.

Art. 3o. A via pública aberta para dar acesso a Escola SESI, que vai até a SP-73. 
passa a denominar-se Avenida Malásia.

Art. 4o. F.sta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO 
Aos 02 de Outubro de 2|Ò9 - 31 Io da Fundação.

JOSÉ GERALDO GARCIA
Prefeito Municipal

Registrada no Gabinete do Prefeito, publicad^ na Imprensa local e no Quadro Atos Oficiais do 
Município. / / \/

[ 
MÁRIO GILMAR MAZETTO

Secretário de Governo

“Doe orgãos, Doe Sangue: Salve Vidas.”
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